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DECRETO Nº 5913/2022 

 

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDORES E FAZ ADENDO AO 

DECRETO Nº 5557/2021 PUBLICADO EM 12/03/2021. 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da Constituição do Estado 

e artigos 73 e 74 da LOM; 

CONSIDERANDO que se entende por lotação o número de funcionários de cada carreira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada 

repartição ou serviço; 

CONSIDERANDO que por lotação também deve ser entendido o local onde o servidor exerce as atribuições e responsabilidades do cargo público; 

CONSIDERANDO que os concursos realizados pela Prefeitura Municipal não garantiram aos candidatos aprovados o direito de escolha do local de 

sua lotação; 

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores é ato discricionário da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO que, com exceção dos professores, especialistas em educação, monitores de creche e secretários escolares, não consta dos 

arquivos municipais qualquer ato administrativo determinando a lotação dos demais servidores; 

CONSIDERANDO que a lotação de servidores é essencial ao bom andamento dos serviços públicos municipais, inclusive para efeitos de atribuições 

e fiscalização pela autoridade competente do exercício das funções do cargo; 

CONSIDERANDO que a lotação regular dos servidores municipais permitirá, inclusive, a contabilização correta e fiscalização da aplicação dos 

recursos municipais nos respectivos pagamentos de vencimentos, adicionais, gratificações, férias regulamentares, férias prêmio e demais direitos 

previstos na legislação municipal; 

CONSIDERANDO que a lotação correta dos servidores municipais em quantitativos necessários à administração evitará a ociosidade, contribuindo 

para um melhor aproveitamento e atendimento ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO a determinação de se regulamentar a lotação nos termos do artigo 7º, § 1º da Lei Ordinária 2.295/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que no momento das reuniões de lotação foi questionada pelos servidores a possibilidade de lotação na autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí, visto que o concurso prestado não havia previsão do órgão de trabalho; 

CONSIDERANDO que, após os questionamentos, foram realizadas pesquisas e buscas nos arquivos com o objetivo de verificar o levantado pelos 

servidores e, com isso, verificou-se que alguns concursos não previram se o servidor seria lotado na administração direta ou na referida autarquia; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a lotação dos servidores aprovados em concurso público que não previu vagas exclusivas para a 

autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí ou para a Prefeitura Municipal de Carandaí; 

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 5557/2021 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica determinado que os servidores efetivos da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí cuja nomeação e concurso público foram 

feitos sem discriminação do órgão de lotação possam participar da lotação juntamente com os servidores da Prefeitura Municipal de Carandaí.  

 

Art. 2º. Na lotação destes servidores municipais serão observados os critérios já estabelecidos pelo Decreto nº 5557/2021. 

 

Art. 3º. A lotação de que trata o artigo 1º será válida para os servidores efetivos ocupantes dos cargos de Agente Administrativo, Auxiliar 

Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Porteiro, Recepcionista e Técnico em Enfermagem que foram aprovados e admitidos pelos Concursos 

Público de Edital nº 02/1995; 01/2002 e 01/2007 e que Decreto de nomeação não especificou o órgão para o qual foram nomeados, conforme Anexo 

I de convocação. 

 

Art. 4º. Os servidores cujo decreto de nomeação apresenta de forma expressa a nomeação para a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 

Carandaí ou que tenham prestado Concurso Público através de Edital exclusivo para a autarquia serão automaticamente lotados na referida 

autarquia.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Considera-se edital exclusivo para a autarquia aqueles que apresentaram de forma expressa as vagas destinadas à autarquia 

e listagem de classificação específica para a autarquia. Sendo eles: Edital nº 01/2007 (somente para os cargos de Nutricionista e Supervisor de 

Enfermagem transformado posteriormente em Enfermeiro); Edital nº 02/2015 e Edital nº 01/2020. 

 

Art. 5º. Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem, por se tratar de cargo exclusivo do Plano de Cargos da Autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí e ter sido colocado em extinção, serão automaticamente lotados na referida autarquia.  

 

Art. 6º. Os servidores da autarquia ocupantes do cargo de Telefonista, por se tratar de cargo em extinção, serão automaticamente lotados na 

autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

 

Art. 7º. Os servidores ocupantes dos cargos de Motorista e Técnico em Enfermagem, que não optarem, dentro das vagas disponíveis, pela lotação 

na autarquia serão lotados, respectivamente, na Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Anexo 

Único do Decreto nº 5557/2021. 

  

Art. 8º. As vagas a serem ofertadas para lotação na autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí não poderão ser superiores ao número de 

servidores efetivos da autarquia em exercício atualmente e admitidos por Concurso que não prevê lotação, conforme especificado nos artigos 1º e 
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3º desde decreto. Não serão inclusas na lotação vagas decorrentes de ampliação de vagas ou que serão preenchidas por Concurso específico para 

a autarquia por concurso em andamento. 

 

Art. 9º. As vagas da autarquia serão publicadas juntamente com as vagas das Secretarias da Prefeitura Municipal de forma que cada servidor, por 

ordem cronológica de concurso e classificação, poderá escolher o local de lotação. 

 

Art. 10. As vagas que surgirem na autarquia devido a exoneração, falecimento, aposentadoria, aumento de número de vagas serão preenchidas por 

servidores aprovados em Concurso Público realizado para a autarquia e não serão objeto de remoção.  

 

Art. 11. Fica anulada a lotação ocorrida entre 15/09/2021 e 21/09/2021 dos cargos citados no artigo 2º desde decreto. Os cargos que não forem 

atingidos por este decreto seguirão a lotação já realizada anteriormente.  

 

Art. 12. Os servidores que forem nomeados para a autarquia após a publicação deste Decreto serão automaticamente lotados no Hospital Municipal 

Sant’Ana de Carandaí. 

 

Art. 13. Os servidores aprovados em Concurso específico para a Prefeitura Municipal de Carandaí não poderão ser lotados na autarquia Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí, sendo garantida a eles vaga na Prefeitura Municipal de Carandaí, ainda que sejam preenchidas por servidor advindo 

do Hospital Municipal. Cabendo à administração Municipal promover as alterações necessárias na legislação que trata do Plano de Cargos do 

Município. 

 

Art. 14. As demais disposições contidas no Decreto nº 5557/2021 permanecem inalteradas. 

 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial para condução do processo de lotação, assessorada pela Procuradoria Geral, 

mediante requerimento protocolado na Prefeitura Municipal. 

 

Art. 16. As reuniões de lotação para escolha de vagas de que trata este decreto serão previstas no Anexo II desde decreto.  

 

Art. 17. Integram este decreto: 

 

 – Anexo I – Servidores convocados; 

 – Anexo II – Cronograma de reuniões; 

 -- Anexo III – Quadro de vagas. 

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 10 de março de 2021. 

 

 

 

 

Washington Luís Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Justino Martins Neto 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 10 de março de 

2021. 
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ANEXO I 

 

SERVIDORES CONVOCADOS PARA LOTAÇÃO NOS TERMOS DESTE DECRETO 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CLAS. 

EDITAL 02/1995 

MARCOS GERALDO DA CRUZ 05º 

MARIA DAS GRACAS MARTINS 19º 

EDITAL 01/2002 

ELISÂNGELA DO NASCIMENTO SILVA PASSOS 01º 

SUELI ALVES DA SILVA 04º 

EDITAL 01/2013 

JOSE PAULO DA SILVA JUNIOR 02º 

DOUGLAS RODRIGO DE OLIVEIRA 05º 

GUSTAVO FRANCO DOS SANTOS 07º 

GENILSOM DIEGO DE LIMA SOARES 08º 

KELLY ANTUNES DE REZENDE 09º 

THAIS EUGENIA CELSO DA SILVA HERMONT NASCIMENTO 13º 

BRUNO LUIZ DE PAULA BARBOSA 14º 

RAFAEL DE CARVALHO MAZZINI RIBEIRO 16º 

RAFAEL HENRIQUES FONSECA BARBOSA 17º 

KARINA HELENA DOS REIS 19º 

MARIA FERNANDA MONTEIRO 21º 

ALINE KELLY DE OLIVEIRA FARIA 22º 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NOME CLAS 

EDITAL 02/1995 

CARLOS EDUARDO TAVARES 04° 

MARIA MADALENA DE SOUSA LIMA 08º 

IVANI MARQUES 09º 

SOLANGE DE FATIMA COIMBRA OLIVEIRA 28º 

EDITAL 01/2003 

SELMA REGINA DE MELO REZENDE 07º 

LILIAN DE FATIMA CAMPOS 15º 

TANIA MARIA DE SALES 20º 

LEANDRA APARECIDA DE ALMEIDA RESENDE 27º 

EDITAL 01/2007 

PATRIK MAGNO DA SILVA 08º 

EDITAL 01/2013 

MARIANA VIRGINIA MACHADO PCD 

SAVIO ASSUNCAO TAVARES CAMPOS 02º 

LAURIANE GRASIELE DAMASCENO DOS ANJOS 03º 

JULIANO DOS SANTOS TRINDADE 05º 

FABIANO MIGUEL TAVARES CAMPOS 06º 

ALINE CAMILA DA SILVA 08º 

TAILINIER MARIA MISTICA PEREIRA 09º 

MARIANA ROSA DE CARVALHO BARBOSA 10º 

DOUGLAS ALCIDES PEREIRA 12º 

LUCELENE SUELI PAMPLONA 14º 

MATHEUS HENRIQUE RODRIGUES DE MELO 15º 

FABIULA APARECIDA PINTO 16º 

ALICE HELENA LIMA DE SOUZA 18º 

PAOLLA FERNANDES DA CRUZ CABRERA 19º 

VILSON FERREIRA CAMPOS 24º 

PATRICIA APARECIDA DE SOUSA SILVA 25º 

JESSICA CRISTIANE LEONTINA LUCAS 30º 

FRANCIANE MAYRA DA SILVA 31º 

ROBERTA IARA DE OLIVEIRA SABINO 33º 

UYARA LEAL ALVES 34º 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME CLAS 

EDITAL 02/1995 

MÔNICA DE SOUZA E SILVA 010° 

ENIO SEBASTIAO DA SILVA 011º 

CARMÉN LUCIA GERVASIO 012° 

GERALDA APARECIDA DE ARAUJO 014º 

RAQUEL DE CÁSSIA DIAS SOUZA 015° 

SUELI DE SOUSA RODRIGUES FURTADO 027º 

ADAO LUIZ DAMASCENO 035º 

ISMAEL JOSE DE PAIVA 037º 

MARIA HELENA DA SILVA SOUZA 039º 

MARIA APARECIDA DE PAULA MELO 041º 

VANDERLEIA DA PENHA COSTA FERRAZ 043º 

SALVADOR FRANCISCO SOARES 051º 

MARIA LUIZA DE SOUZA RODRIGUES 053º 

EDNA ROSA DE OLIVEIRA 055º 

MÔNICA MARIA BARBOSA MAGALHÃES  057° 

APARECIDA DO ROSARIO RODRIGUES ANA 058º 

MARIA APARECIDA LUZIA LUCAS 063º 

GILMAR RONALDO DE PAIVA 072º 

EFIGENIA DO ROSARIO DA SILVA 073º 

MARIA MARGARIDA DOS SANTOS 077º 

VICENTINA ROSA DA SILVA 078º 

MARLI DE FATIMA SILVA DO CARMO 086º 

HELAINE FATIMA DE CARVALHO OLIVEIRA 088º 

LUCIMEIA DO ROZARIO SILVA DE OLIVEIRA 103° 

MARILEIA TAVARES DE JESUS REIS 104º 

EDITAL 01/2001 

WLADIMIR FRANCISCO DAS CHAGAS 003º 

ALICE APARECIDA VICENTINO DE CARVALHO 008º 

MARIA DAS GRACAS DA SILVA 012º 

SELMA SANTOS DOS REIS 013º 

ELIZABETH ROSA PEREIRA 015º 

CLAUDIMEIA DE MELO MONTES RODRIGUES 016º 

EDITAL 01/2007 

MARCIA INACIA DA SILVA E SILVA 001º 

VIVIAN CABRAL DE OLIVEIRA 002º 
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KENIA APARECIDA SIMAO LOPES RIBEIRO 003º 

LUCIMAR RESENDE FERREIRA DE MELO 004º 

CRISTINA DE FREITAS SILVA FERNANDES 005º 

ANA LUIZA PUYGCERVER 010º 

OLIVIA CAMARGO REIS 014º 

GIOVANA JACINTA DOS SANTOS 015º 

JOSELENE CASSIA XAVIER DE LIMA 017º 

ELIANE APARECIDA DO CARMO 018º 

JAQUELINA SANTANA DA SILVA NOGUEIRA 019º 

PATRICIA SILVERIA DA SILVA SOUSA 022º 

PRISCILA DE SOUZA PEREIRA 025º 

EDITAL 01/2013 

ROSEANA DE SOUSA LEPORATTI BATISTA PCD 

MARCIO JOSE DA SILVA ALMEIDA 001º 

JULIANA APARECIDA POSSAS SANTIAGO 003º 

VIRGINIA MARIA DE QUEIROZ 004º 

FABIANA KELLY VICENTINO DE CARVALHO 006º 

LILIAN APARECIDA PEREIRA 007º 

CATIA APARECIDA DOS SANTOS 008º 

CHEILA CRISTINA DA COSTA NUNES 009º 

SANDRA VALERIA DO NASCIMENTO 010º 

EVA LUCIANA MATEUS SANTOS 011º 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 012º 

SANDRA CRISTINA PEREIRA 013º 

ELIZETE APARECIDA DE MEDEIROS MELO 014º 

DELAINE DAVILA DE PAULA SILVA 016º 

MARIA APARECIDA DOS REIS 017º 

SONIA DE ASSIS PAIVA 018º 

ADALGISA DE PAULA SANTOS PAIVA 019º 

TATIANE APARECIDA DE SOUZA FARIA PAULA 020º 

MONICA APARECIDA FLORINDO DA SILVA 021º 

DAYANA APARECIDA DE SALES NEVES 022º 

GILDA MARIA DE CARVALHO 023º 

PATRICIA LUCIANA DA COSTA 024º 

ROSANGELA TAVARES DA SILVA CRUZ 025º 

MERE APARECIDA DOS SANTOS 026º 

JOSI APARECIDA BARBOSA VIEIRA SOARES 027º 

HELIETE FATIMA DA SILVA 028º 

DAIANY CAMILA DE PAULA SOUZA 030º 
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SIRLEA REGINA DE FARIA 031º 

MARILENE MESSIAS DINIZ NASCIMENTO 032º 

ADRIANA ROSA DOMINGOS DAMASCENO 033º 

CAMILA ANA POLIANA GONCALVES 034º 

SUELEM SANTANA DOS SANTOS 035º 

ANGELA MARIA DE SOUSA 036º 

AIDA TAVARES DE PAULA 038º 

MARIA DE FATIMA BARBOSA LOPES 039º 

ELIANDRA APARECIDA DA SILVA ANDRADE 040º 

JULIETE MARIA DOS ANJOS SOUSA 041º 

ELISANGELA FARIA FAJARDO 043º 

ELISABETE CRISTINA DE ALMEIDA BARBOZA 045º 

CLAUDINEIA MARIA SOARES SILVA 046º 

KARINA HELENA NEVES 047º 

SONIA APARECIDA DE MATOS MELO 048º 

ANGELA LUCIA DE ANDRADE 049º 

TIAGO BARBOSA LIMA 050º 
 

CARGO: PORTEIRO 

NOME CLAS 

EDITAL 02/1995 

MAURÍCIO CAMPOS DA CUNHA 02° 

EDITAL 01/2002 

LUIZ CARLOS DOS REIS 06º 

ROBERTO AVELINO 07° 

SERVIDOR READAPTADO POR PERÍCIA MÉDICA 

ISOLINA GERALDA DA COSTA FERNANDES 
Decreto nº 2920/2011 de 
08/01/2011 

EDITAL 01/2013 

FABIA APARECIDA DOS REIS MELO 03º 

JOHNY VITOR NEVES BARBOSA 04º 

JOEL VIEIRA 05º 

JOSE ROBERTO RODRIGUES 08º 

ANDREIA CRISTINA DE MELO DUARTE 13º 

DIOGO PEREIRA DE PAULA 14º 

VANESSA BARBOSA MAGALHAES PAMPLONA 15º 

MAURO SERGIO DOS SANTOS 16º 

ANA PAULA EUZEBIO DA SILVA 17º 
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SERVIDOR READAPTADO POR PERÍCIA MÉDICA 

JOSE EUSTAQUIO DA CRUZ 
Decreto nº 5759/2021 de 
22/10/2021 

 

CARGO: RECEPCIONISTA 

NOME CLAS 

EDITAL 02/1995 

ROSILENE MARIA DE SOUSA 01° 

ROSELI DOS SANTOS DA SILVA 02° 

EDITAL 01/2002 

ELIZANGELA MIRANDA MELO 06º 

SIMONE MARIA GONCALVES 07º 

EDITAL 01/2007 

ROUVANE BARBOSA DE SOUZA 03º 

ANA PAULA DE SOUZA 07º 

EDITAL 01/2013 

DANIELLE CAROLINE MARQUES DA SILVA FRANCO 03º 

LAENIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 05º 

DANIELA MALVINA DE MELO VIEIRA 06º 

MARILIA GLORIA DE MELO ALVIM OLIVEIRA 08º 

MARLUCE PIEDADE DE ANDRADE 09º 

LIDIANE GANGANA ALVES 11º 

GISLENE DOS SANTOS LIMA GIL 14º 

IAGO PEREIRA HIGINO DE OLIVEIRA 16º 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NOME CLAS 

EDITAL 01/2002 

ANA DE PAULA DA SILVA 03º 

ANA MÔNICA DE OLIVEIRA 05º 

FLAVIA DA COSTA MOREIRA 07º 

PATRÍCIA APARECIDA FURTADO 08º 

LUCIA AUGUSTA DA SILVA 10º 

GILMARA TRINDADE GONÇALVES  12° 

MARIA IMACULADA WAMSER 13° 

EDITAL 01/2007 

DANIELLE MOREIRA SILVA DOS SANTOS 03º 

PATRICIA DA COSTA 04º 

MARILEIA CRISTINA DAMASCENO E SILVA 09º 

ELIZIANA DAS DORES DE OLIVEIRA QUEIROZ 18º 
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ROSENI APARECIDA PINTO E RAIMUNDO 19º 

EDITAL 01/2013 

NATANA CRISTIANE DA SILVA FERNANDES 02º 

LUCILEIA MARIA DE ASSIS 03º 

LUCIENE APARECIDA DAMASCENO DE PAULO 04º 

SILVIA MARIA DE SOUZA 05º 

LUANA CARMEM DE ANDRADE 06º 

CRISTIANI DE OLIVEIRA SILVA 08º 

WANIA NAKAMURA PEREIRA 11º 

LILIA CRISTINA MATEUS DA SILVA 12º 

LEIZIANE APARECIDA DA SILVA 13º 

SAYONARA DE SOUZA MELO 14º 

ELAINE PATRICIA DOS SANTOS RODRIGUES 15º 

ANA PAULA XAVIER DA FONSECA VIEIRA 16º 

MARIA APARECIDA DAMASCENO LOSCHI 17º 

ADRISIENE SADRISIA RODRIGUES DE SOUSA 20º 
 

CARGO: MOTORISTA 

NOME CLAS 

EDITAL 02/1995 

ADAIR DEMETRIO DA SILVA 03° 

MARCELO DOMINGOS DO CARMO 04º 

LEONARDO IRENO VIEIRA 09º 

VANTUIL JOSE VALE 09º 

FRANCISCO JOSE BAETA DURANTE 10º 

JOAO BATISTA RESENDE DA SILVA 15º 

CLINO JOSE DE CARVALHO 18º 

EDITAL 01/2002 

WILLIAM AUGUSTO DA SILVA 02º 

EDUARDO TAKAO KOBAYASHI 03º 

JULIO FRANCISCO DO PATROCINIO 04º 

DEJAIR JOSE PEREIRA DE PAULA 05º 

CARLOS ROBERTO MANULI 07º 

ODAIR JOSE DAS MERCES 11º 

JOSE JORGE DO NASCIMENTO 15º 

MARCONI EDSON RESENDE 16º 

SERGIO PEREIRA ALVES 20º 

JULIO CESAR FONSECA DOS SANTOS 23º 

OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 27º 

EDITAL 01/2007 
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LUCIO CELIO TAVARES DE SOUSA 06º 

EDITAL 01/2013 

OTAVIO DE ALMEIDA BARROS 01º 

REINALDO SIMAO DE OLIVEIRA 02º 

ALBERTO HORACIO DE OLIVEIRA REZENDE 03º 

WAGNER LUCIO DE PAULA 06º 

MICHELLE CAMPOS FREITAS 08º 

NILSON CARLOS BARBOSA 09º 

MARCIO DAMIAO VIEIRA 10º 

ELIEZER VIEIRA DE REZENDE 11º 

EDER JOFFRE VALE 12º 

RENATO CARLOS DE MELO 16º 

FABIO JUNIO DA CUNHA 17º 

CESAR LUIS DA SILVA 18º 

ALEX SANDRO DOS SANTOS 20º 

DIEGO RODRIGUES SANTOS 21º 

AMELIO IZIDIO DOS PASSOS 25º 

DIVALDO ANTONIO DA SILVA 26º 

FERNANDO DE LIMA 27º 

CRISTIANE HELENA MARIANO 28º 

FABIO JUNIOR DA CRUZ 32º 

ADRIANO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 33º 

AROMAR JOSE DA SILVA 34º 

EDINEI DE OLIVEIRA SILVA 38º 

RIVELINO JOSE DAS CHAGAS 39º 

ROBSON DE PAULA SANTOS 40º 

MARCOS ANDRE DAMASCENO 41º 

EVERTON JOSE FERNANDES 42º 

PRISCILLA DAIANA FARIA ROSA 43º 

JOSE RICARDO DA SILVA 44º 

JOSE AMERICO DE REZENDE JUNIOR 45º 

FABIO HENRIQUE DE SANTANA GOMES 46º 

JAMERSON PEREIRA DE PAULA 47º 

RENATO ANTONIO DA ROCHA SILVA 48º 

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE FERNANDES 49º 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE REUNIÕES 

 

Fica os servidores listados no Anexo I CONVOCADOS para reunião de lotação a ser realizada nas 

datas e horários indicados abaixo.  

 

As reuniões ocorrerão no auditório da Prefeitura Municipal de Carandaí, localizado no 05º andar.  

 

CARGO DATA HORÁRIO 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

15/03/2022 09:00 

Agente Administrativo 15/03/2022 13:00 

Auxiliar Administrativo 15/03/2022 13:30 

Motorista 15/03/2022 14:00 

Porteiro 15/03/2022 14:30 

Recepcionista 15/03/2022 15:00 

Técnico em Enfermagem 15/03/2022 15:30 
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ANEXO III 
QUADRO DE VAGAS 

 

CARGO 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

OBRAS EDUCAÇÃO SAÚDE GOVERNO ADMINISTRAÇ
ÃO ASSISTÊNCIA AGRICULTURA CULTURA MEIO 

AMBIENTE 
PROCURAD

ORIA HOSPITAL 

Agente Administrativo  1 1 3 4 6 - - - - - 1 

Auxiliar Administrativo  1 1 6 8 5 2 3 1 1 - 1 

Auxiliar de Serviços 
Gerais  

1 60 15 5 - 2 1 - - - 4 

Motorista - - - 51 - - - - - - 1 

Porteiro  3 - 5 4 - - - - - - 2 

Recepcionista  - 1 8 2 - 1 - - - - 2 

Técnico em 
Enfermagem  

- - 20 - - - - - - - 6 



 
 

 

 
Edição 1035 – Quinta - Feira, 10 de Março de 2022                  Página 13 de 21 

 

EDIÇÃO Nº 1035 – Quinta-Feira, 10 de Março de 2022 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 
DECRETO Nº 5914/2022 

 
HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal, usando das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 
74 da LOM; 
CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2022 da Prefeitura Municipal de Carandaí para contratação temporária de 
servidores para ocuparem os cargos de Agente Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Recepcionista e Técnico de Informática; 
CONSIDERANDO o Resultado Final encaminhado pela Comissão Permanente Disciplinar e de Seleção, formada através da Portaria nº 033-2022; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Homologado o Processo Seletivo, instituído pelo Edital nº 004/2022, conforme listagem publicada no Saguão de Entrada da Prefeitura 
Municipal de Carandaí e na página da internet www.carandai.mg.gov.br. 
 
Art. 2º. A listagem do Resultado Final, elaborada pela comissão nomeada através da Portaria nº 033/2022, encontra-se anexada a este Decreto, 
passando a ser parte integrante. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 10 de março de 2022. 
 
    
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 10 de março de 
2022.______________  Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 0144/2022 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, no uso de suas atribuições e permissões legais, conferidas pelo artigo 74 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 093-2022, que concedeu licença para acompanhamento de familiar ao servidor Douglas Alcides Pereira, ocupante 

do cargo de Auxiliar Administrativo; 

CONSIDERANDO o memorando nº 25 do Secretário Municipal de Assistência Social, José Carlos Teixeira Júnior, comunicando o retorno do servidor 

para suas atividades em 09 de março de 2022. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar o servidor Douglas Alcides Pereira, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, como Gestor/Coordenador do Cadastro Único e 

do Programa Bolsa Familiar, na Comissão de Cadastro Único, a partir desta data. 

 

Art. 2º. Pela execução das atribuições desta comissão, o servidor fará jus à gratificação no valor de R$ 800,00. 

 

Parágrafo Único. A gratificação de que trata este artigo, encontra-se em conformidade com o artigo 3º, inciso III, da Resolução 52/2018 do Conselho 

Municipal de Assistência Social e em hipótese alguma será incorporada aos vencimentos dos servidores e não gerará direitos para fins de 

aposentadoria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2022. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 10 de março de 2022. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Justino Martins Neto 

Secretário de Governo 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 10 de março de 
2022. ______________ Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ 
                                                                                                 
EXTRATO DA SEGUNDA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  
                                                                         
Processo Licitatório nº: 003/2022 - Pregão Eletrônico n°: 001/2022 
  
Data/Horário: 09/03/2022 às 16h 
 
Local: Plataforma BLL, endereço eletrônico: https://bll.org.br/ 
 
Pregoeira: Tailinier Maria Mística Pereira 
 
Equipe de Apoio: Ezequiel Eclesiates de Lima, Larizza de Carvalho Lima Oliveira, Tatiane Cristina de Assis Reis.                       

 

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para a Autarquia, de menor preço global, para a contratação de empresa especializada e 
regulamentada para a prestação de serviços do tipo exames de Tomografia Computadorizada, com emissão e interpretação de laudos, 
para atendimento de demandas do Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, do Pronto Atendimento Municipal e, encaminhados pelo 
Serviço de Saúde Municipal, conveniados e particulares (desde que autorizados pela contratante), com a disponibilização de TOMOGRAFO 
COMPUTADORIZADO HELICOIDAL, composto por no mínimo gantry, tudo de raios-x, gerador, sistema de reconstrução, mesa de exames, 
mesa de comando, e todos demais equipamentos e mobiliários necessários para o perfeito funcionamento do equipamento e respectiva 
prestação de serviços, devendo fornecer ainda mão de obra de profissionais devidamente habilitados para a realização dos exames, 
emissão e interpretação de laudos, auxiliar administrativo e todos os insumos necessários para a prestação dos serviços, bem como, 
realizar todas as intervenções e adequações físicas necessárias no espaço cedido desta Autarquia para a execução dos serviços, conforme 
especificação contida no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
                                                            

Sessão: a reabertura da Sessão teve início às 16h00min conforme agendado via chat ao final da primeira sessão.   

 

Habilitação:  Quanto a documentação anexada pela empresa Radiológica Saldanha Serviços Médicos & Diagnósticos Ltda., CNPJ: 
17.393.141/0001-14 na plataforma BLL, informamos que todos os documentos emitidos de forma digital foram autenticados através de sites da 
internet, e aqueles que não pudemos autenticar desta forma, confirmamos a veracidade dos mesmos promovendo diligências segundo é facultado 
à Pregoeira para esclarecer ou complementar a instrução do processo (item 30.12 do edital).  
 Fora realizada diligência junto à Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete para autenticação da cópia da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, uma vez que, o site da mesma está passando por migração e encontra-se indisponível para este serviço. A certidão foi validada através 
de e-mail por Cláudio de Castro Sá Filho Secretário de Fazenda do Município.  
 Fora realizada diligência junto ao Hospital Cassiano Campolina para apuração da veracidade das informações prestadas no atestado de 
capacidade técnica, as mesmas foram confirmadas por Lidiane Aparecida Resende Miranda do Setor de Recursos Humanos do hospital.  
 Fora realizada diligência junto ao site do Conselho Regional de Medicina para consulta dos registros dos médicos Mauro Carvalho Vieira 
e Roberto Maciel Rebouças, onde verificou-se  que ambos encontram-se regulares.  
 Diante ao fato de que o preço ofertado pela Empresa Radiológica Saldanha Serviços Médicos & Diagnósticos Ltda., durante a fase de 
disputa no dia 07 de março de 2022, encontra-se bem abaixo do valor estimativo constante no Termo de Referência do Edital, embasados na previsão 
do Art. 48, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, solicitamos a empresa que apresentasse planilha comprovando a exequibilidade do preços, a mesma 
teria até às 15h do dia 08 de março de 2022 para encaminhar para o e-mail santanalicita@gmail.com o documento comprobatório. 
 A empresa encaminhou às 12h58min do dia 07/03/2022 a planilha comprovando a exequibilidade dos preços, para o e-mail 
santanalicita@gmail.com. A planilha após avaliada pela Pregoeira e Equipe de Apoio e posteriormente foi apresentada e aprovada pelo Setor 
Requisitante. 
 Após o exposto, por atender a todas as exigências estabelecidas em edital a Empresa Radiológica Saldanha Serviços Médicos & 
Diagnósticos Ltda., CNPJ: 17.393.141/0001-14 fora declarada vencedora.  
  
 
Encerramento: declarado o vencedor, fora concedido o prazo de 15(quinze) minutos para que qualquer licitante interessada, manifestasse a intenção 
de recorrer, de forma motivada, do resultado do presente certame, conforme previsto no item 15.1 do edital. Tendo em vista que nenhuma licitante 
se manifestou, decaíram do direito de recorrer. 
 A proposta realinhada de preços foi solicitada através de mensagem no chat, conforme previsto no item 12.8.29 do edital, com prazo 
máximo de 02 (duas) horas para envio para o e-mail santanalicita@gmail.com 
 Tendo em vista que não fora apresentado nenhum recurso pelas licitantes participantes e, por não haver mais nada a tratar, a Sessão foi 
encerrada. 

 

Observação: a Ata da Sessão na íntegra contendo os relatórios será disponibilizada no site da Autarquia no endereço: 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/ 
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